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Dá denominação à estabelecimento de Ensino.

Artigo 1o- Passa a denominar-se Escola Estadual de 1o Grau “LÍDIA LIMA
DA SILVA”, a Escola Estadual de 1o Grau do Jardim Planalto, no município de
Suzano.

Artigo 2o- Esta lei entrará em vigor , na data de sua publicação .
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a PE Símbolo de luta por mais escolas, na cidade de Suzano, Lídia Lima daa “PBilva, que não pode estudar na escola de seu Bairro, mas que, por sua morte,Las

judou a transformar a realidade de outras crianças, que contam hoje com uma
cola próxima de suas casas, está sendo homenageada por esta Casa e pela

“População de Suzano, que, com seu nome, denomina a Escola Estadual de
1oGrau do Jardim Planalto.

Filha de fundadores do Bairro, mudou-se para o local em 1981, com
apenas quatro anos de idade, viu crescer a luta dos moradores por melhores
condições de vida. Seus pais, Miltom Meira da Silva e Florência Lima da
Silva, ativos participantes da Sociedade Amigos do Jardim Ikeda, Jardim
Planalto, Vila Fátima e Parque Buenos Aires, estavam sempre com sua filha
presentes às atividades em que buscavam as melhorias necessárias para uma
vida digna para a população daquelas localidades.



Esta criança, que tentava se matricular na Escola Euclides Igesca, morreu

atropelada no dia 12 de março de 1983, na BR SP 31, Índio Tibiriçá, tornou-se
marco na luta dos moradores na medida em que novos estabelecimentos de

Ensino eram necessários para evitar que as crianças atravessassem tão perigosa

Rodovia para estudarem.

Realidade hoje, que pode evitar novas mortes, a Escola do Jardim

Planalto, merece, por vontade do povo que a conquistou, o nome de Lídia Lima

da Silva, certos de que poderão contar com o apoio dos nobres Pares desta

Casa "a propositura em pauta.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha q
da VII Consolidação do Regimento Intemo, a presente Pro:

proposição esteveem pauta nos dias correspondentes

às l*à 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 9 de Vá de 1996
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